
Lei Complementar
LEI COMPLEMENTAR Nº 1041, 
DE 14 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre o vencimento, a remuneração
ou o salário do servidor que deixar de com-
parecer ao expediente em virtude de con-
sulta ou sessão de tratamento de saúde e
dá providências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - O servidor público não perderá o venci-

mento, a remuneração ou o salário do dia, nem sofrerá
desconto, em virtude de consulta, exame ou sessão de
tratamento de saúde referente à sua própria pessoa,
desde que o comprove por meio de atestado ou docu-
mento idôneo equivalente, obtido junto ao Instituto de
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE, órgãos públicos e serviços de saúde contrata-
dos ou conveniados integrantes da rede do Sistema
Único de Saúde - SUS, laboratórios de análises clínicas
regularmente constituídos ou qualquer dos profissio-
nais da área de saúde especificados no Anexo que faz
parte integrante desta lei complementar, devidamente
registrado no respectivo Conselho Profissional de Clas-
se, quando:

I - deixar de comparecer ao serviço, até o limite de
6 (seis) ausências ao ano, independente da jornada a
que estiver sujeito, ainda que sob o regime de plantão,
não podendo exceder 1 (uma) ao mês;

II - entrar após o início do expediente, retirar-se
antes de seu término ou dele ausentar-se temporaria-
mente, até o limite de 3 (três) horas diárias, desde que
sujeito à jornada de 40 (quarenta) horas semanais ou de
no mínimo 35 (trinta e cinco) horas-aulas semanais, no
caso de docentes integrantes do Quadro do Magistério.

§ 1º - A comprovação de que trata o “caput” deste
artigo será feita no mesmo dia ou no dia útil imediato
ao da ausência.

§ 2º - Nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo,
o atestado ou o documento idôneo equivalente deverá
comprovar o período de permanência do servidor em
consulta, exame ou sessão de tratamento, sob pena de
perda, total ou parcial, do vencimento, da remunera-
ção ou do salário do dia.

§ 3º - Na hipótese do inciso II deste artigo, o servi-
dor deverá comunicar previamente seu superior ime-
diato, ficando desobrigado de compensar o período em
que esteve ausente.

§ 4º - O disposto no inciso II deste artigo:
1 - aplica-se ao servidor em situação de acumula-

ção remunerada de cargos, desde que o somatório das
jornadas às quais esteja sujeito perfaça no mínimo 40
(quarenta) horas semanais ou 35 (trinta e cinco) horas-
aula semanais, no caso de docentes integrantes do
Quadro do Magistério;

2 - não se aplica ao servidor cuja jornada de traba-
lho seja diversa das especificadas no inciso II deste
artigo ou não se enquadre na situação prevista no item
1 deste parágrafo.

Artigo 2º - O disposto no artigo 1º desta lei com-
plementar aplica-se ao servidor que, nos mesmos ter-
mos e condições, acompanhar consulta, exame ou ses-
são de tratamento de saúde:

I - de filhos menores, menores sob sua guarda
legal ou com deficiência, devidamente comprovados;

II - do cônjuge, companheiro ou companheira;
III - dos pais, madrasta, padrasto ou curatelados.
§ 1º - Do atestado ou documento idôneo equiva-

lente deverá constar, obrigatoriamente, a necessidade
do acompanhamento de que trata este artigo.

§ 2º - O não comparecimento ao serviço decorrente
da aplicação do disposto no “caput” deste artigo será
considerado no limite de que trata o inciso I do artigo
1º desta lei complementar.

Artigo 3º - Deverá ser requerida licença para trata-
mento de saúde ou licença por motivo de pessoa da
família, nos termos da lei, se o não comparecimento
do servidor exceder 1 (um) dia.

Artigo 4º - As ausências do servidor fundamenta-
das no inciso I do artigo 1º desta lei complementar
serão computadas somente para fins de aposentadoria
e disponibilidade.

Artigo 5º - Esta lei complementar não se aplica ao
servidor regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho.

Artigo 6º - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, ficando revogada a Lei
Complementar nº 883, de 17 de outubro de 2000.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de abril de 2008.
JOSÉ SERRA
Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de abril de 2008.

LEI COMPLEMENTAR Nº 1042, 
DE 14 DE ABRIL DE 2008

Constitui o Quadro de Pessoal Docente da
Faculdade de Medicina de São José do Rio
Preto - FAMERP e institui Plano de Carreira
e Sistema Retribuitório específico para os
seus integrantes e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei complementar:
Artigo 1º - Fica constituído o Quadro de Pessoal

Docente da Faculdade de Medicina de São José do Rio
Preto - FAMERP, criado pelo artigo 12 da Lei nº 8.899,
de 27 de setembro de 1994, e instituído o Plano de
Carreira e Sistema Retribuitório específico para os seus
integrantes, nos termos desta lei complementar.

Artigo 2º - Os integrantes do Quadro de Pessoal
Docente de que trata o artigo 1º desta lei complemen-
tar ficam sujeitos ao regime jurídico estatutário de que
trata a Lei nº 10.261, de 12 de outubro de 1968.

Artigo 3º - Para fins de aplicação do Plano de Car-
reira e Sistema Retribuitório instituído por esta lei com-
plementar, considera-se:

I - referência: o símbolo indicativo do valor do
venci-mento do cargo;

II - cargo: conjunto de atribuições e responsabilida-
des cometidas a servidor;

III - vencimento: retribuição pecuniária, fixada em
lei, paga mensalmente ao servidor pelo efetivo exercí-
cio do cargo;

IV - remuneração: o valor correspondente ao venci-
mento, acrescido das vantagens pecuniárias a que o
servidor faça jus, previstas em lei.

Artigo 4º - A carreira docente da Faculdade de
Medi-cina de São José do Rio Preto - FAMERP é com-
posta pelos seguintes cargos:

I - Professor Assistente Mestre, referência DS-1;
II - Professor Adjunto Doutor, referência DS-2;
III - Professor Titular, referência DS-3.
Parágrafo único - Os cargos mencionados no

“caput” deste artigo integram o Subquadro de Cargos
Públicos Permanentes (SQCP-P) da Faculdade de Medi-
cina de São José do Rio Preto - FAMERP.

Artigo 5º - O ingresso na carreira docente far-se-á
pelo provimento de qualquer dos cargos da carreira,
mediante concurso público de provas e títulos, na
forma desta lei complementar e observadas as normas
estabelecidas no Estatuto e no Regimento da Faculda-
de de Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP.

Artigo 6º - Durante o período de 3 (três) anos,
carac-terizado como estágio probatório, contados do
dia em que o docente houver entrado em exercício,
será apurado o preenchimento dos requisitos necessá-
rios à confirmação na carreira.

Parágrafo único - Os requisitos para confirmação
no cargo docente, inclusive os casos de exoneração de
ofício, assegurada a ampla defesa e o contraditório,
serão definidos em regulamento da Faculdade de
Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP.

Artigo 7º - São requisitos mínimos para ingresso na
carreira docente da Faculdade de Medicina de São José
do Rio Preto - FAMERP:

I - no cargo de Professor Assistente Mestre, ser
por-tador, no mínimo, de título de Mestre reconhecido
nos termos da legislação pertinente;

II - no cargo de Professor Adjunto Doutor, ser por-
tador de título de Doutor, reconhecido nos termos da
legislação pertinente.

III - no cargo de Professor Titular, ser portador do
ti-tulo de Livre Docente, reconhecido nos termos da
legislação pertinente.

Parágrafo único - As normas relativas ao concurso
previstas no “caput” deste artigo serão estabelecidas
em regulamento da Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto - FAMERP.

Artigo 8º - Os cargos da carreira docente serão
exer-cidos em um dos seguintes regimes:

I - em Regime de Trabalho Parcial - RTP, caracte-
rizado pela prestação de 20 (vinte) horas semanais de
trabalho;

II - em Regime de Trabalho Completo - RTC, carac-
terizado pela prestação de 30 (trinta) horas semanais
de trabalho;

III - em Regime de Trabalho Integral - RTI, caracte-
rizado pela prestação de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho.

§ 1º - Após o cumprimento do período de estágio
pro-batório, é facultada aos integrantes da carreira
docente a opção pelo Regime de Dedicação Integral à
Docência e à Pesquisa - RDIDP, observados os limites
quantitativos fixados no Anexo II desta lei complemen-
tar e as exigências acadêmicas previstas em regula-
mento da Faculdade de Medicina de São José do Rio
Preto - FAMERP.

§ 2º - O Regime de Dedicação Integral à Docência
e à Pesquisa - RDIDP é caracterizado pelo cumprimento
da jornada de 40 (quarenta) horas semanais de traba-
lho, vedado o exercício de qualquer outra atividade
pública ou particular, salvo as exceções legais.

§ 3º - O optante pelo Regime de Dedicação Inte-
gral à Docência - RDIDP deverá ocupar-se integralmen-
te com o desenvolvimento de atividades ligadas ao
ensino, à pesquisa e à administração acadêmica.

Artigo 9º - Caberá à Comissão Permanente de Pes-
soal Docente - CPPD, da Diretoria Geral da Faculdade
de Medicina de São José do Rio Preto - FAMERP, a
definição, a supervisão e demais atividades relaciona-
das com aplicação dos regimes de trabalho dos inte-
grantes da carreira docente de que trata o artigo 8º
desta lei complementar.

Parágrafo único - A composição, as atribuições e o
funcionamento da Comissão Permanente de Pessoal
Docente será objeto de regulamentação.

Artigo 10 - Os valores dos vencimentos dos inte-
gran-tes da carreira docente da Faculdade de Medicina
de São José do Rio Preto - FAMERP ficam fixados de
acordo com a Escala de Vencimentos - Carreira Docen-
te, constituída de 3 (três) referências, identificadas pela
sigla “DS”, na conformidade do Anexo I desta lei com-
plementar.

Parágrafo único - Os valores mensais dos venci-
men-tos previstos na Escala de Vencimentos a que se
refere o “caput” deste artigo correspondem aos regi-
mes de trabalho previstos no artigo 8º desta lei com-
plementar.

Artigo 11 - A remuneração dos integrantes da car-
reira docente compreende além dos vencimentos, na
forma indicada no artigo 10 desta lei complementar, as
seguintes vantagens pecuniárias:

I - adicional por tempo de serviço, de que trata o
ar-tigo 129 da Constituição do Estado, que será calcu-
lado na base de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
vencimento, por qüinqüênio de prestação de serviço;

II - sexta-parte;
III - décimo terceiro salário;
IV - acréscimo de 1/3 (um terço) das férias;
V - ajuda de custo;
VI - diária;
VII - outras vantagens pecuniárias previstas nesta

ou em outras leis, inclusive gratificações.
Artigo 12 - Aos integrantes da carreira docente

desig-nados para exercer as funções de Coordenador de
Curso, Chefe de Departamento, Coordenador de Área e
Coordenador será atribuída Gratificação de Função.

Artigo 13 - A Gratificação de Função corresponderá
à importância resultante da aplicação dos percentuais
adiante mencionados e nos limites previstos, sobre o
valor da referência DS-3, da Escala de Vencimentos -
Carreira Docente, de que trata o artigo 10 desta lei
complementar, em Regime de Trabalho Integral - RTI,
na seguinte conformidade:
QUANTIDADE FUNÇÃO PERCENTUAL

2 Coordenador de Curso 10,20%
20 Chefe de Departamento 7,80%
10 Coordenador de Área 5,20%
10 Coordenador 5,20%

§ 1º - O servidor não perderá o direito à Gratifica-
ção de Função quando se afastar em virtude de férias,
gala, nojo, licença-maternidade, licença-paternidade,
licença adoção, licença para tratamento de saúde, ser-
viços obrigatórios por lei, missão de interesse da Admi-
nistração Pública Estadual, bem como participação em
congressos, cursos ou demais certames relacionados
com a respectiva área de atuação.

§ 2º - A Gratificação de Função será incorporada
ao patrimônio do servidor na base de 1/10 (um déci-
mo) por ano de percepção, observado o limite de 10/10
(dez décimos).

§ 3º - O valor da Gratificação de Função será
compu-tado para fins de cálculo do décimo terceiro
salário, nos termos do § 1º do artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 644, de 26 de dezembro de 1989, e do
acréscimo de 1/3 (um terço) das férias.

§ 4º - Sobre o valor da Gratificação de Função inci-
dirão os adicionais por tempo de serviço, a sexta-parte
e os descontos previdenciários devidos.

§ 5º - Poderá haver substituição durante os impedi-
mentos legais e temporários dos ocupantes das fun-
ções de que trata o “caput” deste artigo, fazendo jus o
seu substituto à gratificação de função ora estabeleci-
da, durante o período que vier a exercê-la.

Artigo 14 - Fica instituída a Gratificação pelo Regi-
me de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa -
RDIDP, aos integrantes da carreira docente em Regime
de Trabalho Integral, que vierem a optar pelo regime
de jornada fixado no § 1º do artigo 8º desta lei com-
plementar.

Parágrafo único - A gratificação de que trata o
“caput” deste artigo corresponderá a 15% (quinze por
cento) do valor do vencimento do cargo em que estiver
enquadrado o docente, no Regime de Trabalho Integral
- RTI.

Artigo 15 - Ficam criados no Subquadro de Cargos
Públicos Permanentes (SQCP-P), do Quadro de Pessoal
Docente da Faculdade de Medicina de São José do Rio
Preto - FAMERP, os cargos constantes do Anexo II
desta lei complementar.

Artigo 16 - O provimento dos cargos criados pelo
artigo 15 far-se-á gradativamente, na proporção de
20% (vinte por cento) ao ano, a partir da data da
publicação desta lei complementar.

Artigo 17 - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta das dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares mediante a utilização de recursos nos
termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.

Artigo 18 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de abril de 2008.
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Sidney Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 14

de abril de 2008.

ANEXO I
a que se refere o artigo 10 da
Lei Complementar nº–––de––-de–––––––-de 2008
ESCALA DE SALÁRIOS - CARREIRA DOCENTE

CARGOS REF. REGIMES DE TRABALHO
RTI RTC RTP

Professor Assistente Mestre DS-1 3.637,56 3.137,39 2.091,59
Professor Adjunto Doutor DS-2 6.065,86 5.231,80 3.487,87
Professor Titular DS-3 7.313,43 6.307,84 4.205,22

ANEXO II
a que se refere o artigo 15 da
Lei Complementar nº–––de––-de–––––––-de 2008

CARGOS QUANTIDADE POR REGIME TOTAL
DE TRABALHO
RDIDP RTI RTC RTP

Professor Assistente Mestre 60 40 20 45 165
Professor Adjunto Doutor 80 40 15 40 175
Professor Titular 14 6 - - 20

360

Leis
LEI Nº 12.906, DE 14 DE ABRIL DE 2008

(Projeto de lei nº 443/07, do Deputado
Baleia Rossi - PMDB)

Estabelece normas suplementares de direi-
to penitenciário e regula a vigilância eletrô-
nica, e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e

eu promulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Esta lei estabelece normas suplementa-

res de direito penitenciário e regula a utilização da
vigilância eletrônica para a fiscalização do cumprimen-
to de condições fixadas em decisão judicial que:

I - determine a prisão em residência particular, de
que trata o artigo 117 da Lei federal nº 7.210, de 11 de
julho de 1984 - Lei de Execução Penal;
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